
 

 

 

CONVOCATÓRIA PARA EXPOSIÇÃO FOTOGRÁFICA VIRTUAL  

IV GRÃO FINO: SEMANA DE FOTOGRAFIA  
 

APRESENTAÇÃO 

A Grão Fino – Semana de Fotografia é uma realização conjunta da Unidade Acadêmica de Arte 

e Mídia da Universidade Federal de Campina Grande (UAAMI/UFCG) e do Departamento de 

Comunicação da Universidade Estadual da Paraíba (DECOM/UEPB). Seu objetivo visa discutir a 

produção fotográfica, nos cenários educacional, inclusivo, jornalístico, artístico e mercadológico. 

 

O evento acadêmico encontra-se vinculado ao GPDF, Grupo de Pesquisa e Desenvolvimento em 

Fotografia/CNPq, e promove atividades de pesquisa e extensão na seara da fotografia, 

agregando pesquisadores, estudantes e profissionais que atuam no cenário regional, nacional e 

internacional. Sua programação é composta por debates, grupos de trabalho (GTs), com 

apresentação de artigos científicos e oficinas. 

 

No ano de 2021, a Grão Fino realizará sua IV edição de forma virtual nos dias 24, 25 e 26 de 

novembro. Desta forma, a exposição coletiva virtual faz parte da programação oficial do evento. 

 

O objetivo desta convocatória é o chamamento público da comunidade interessada em 

fotografia, seja ela composta por profissionais ou amadores. Tal diferenciação de grupos não 

interfere nos critérios de seleção das imagens. O proponente interessado pode ser representado 

de forma individual ou por meio de coletivos fotográficos e/ou artísticos. 

 

1. DA EXPOSIÇÃO  

 

1.1. Convoca a comunidade interessada em expor sua produção fotográfica na IV Grão Fino – 

Semana de Fotografia, objetivando dar visibilidade às criações fotográficas dos participantes.   

 

1.2. Esta convocatória refere-se à exposição de FOTO ÚNICA. No ato da inscrição será permitido 

o envio de até 2 (duas) fotos por proponente.  

 

1.3. Será selecionada 1 (uma) imagem por proponente.  

 

1.4. Cada proponente poderá realizar apenas uma inscrição. Em caso de inscrição duplicada, 

será considerada apenas a última proposta enviada.  

 

1.5. A exposição será coletiva e composta por 20 (vinte) fotografias. Tal mostra será virtual, 

apresentada no site da Grão Fino (www.graofinofoto.com.br) e das redes sociais do evento, por 

tempo indeterminado. A divulgação das imagens também poderá ser feita em outros meios de 

comunicação vinculados ao evento (em formato digital ou impresso). 

 

1.6. 30% das imagens da exposição serão destinadas a divulgação da produção de pessoas com 

deficiência (PCD) autodeclaradas.  

 

1.7. A exposição tem caráter exclusivamente cultural e acadêmico. 

http://www.graofinofoto.com.br/


 

 

 

2. DO TEMA 

 

2.1. Esta convocatória apresenta como tema “Fotografia e Educação” , em homenagem ao 

centenário de Paulo Freire, patrono da educação brasileira. Entende-se a Educação nas 

perspectivas formais, não formais e informais. Ou seja, sem a necessidade de estar vinculado 

apenas à educação escolar e de currículo obrigatório, mas nas diversas formas de construção de 

espaços de interação, produção e compartilhamento de saberes. 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

 

3.1. As inscrições poderão ser realizadas no período de 20 de setembro a 20 de outubro de 2021, 

exclusivamente pelo formulário online disponível no site 

www.graofinofoto.com.br/convocatoria2021 

 

3.2. A inscrição é gratuita. 

 

3.3. O interessado poderá encaminhar até 02 (duas) fotos por proponente. Será selecionada 01 

(uma) imagem por proponente.  

 

3.4. Para efetuar a inscrição, o participante deverá: 

a) Preencher o formulário disponível em www.graofinofoto.com.br/convocatoria2021; 

b) Anexar no formulário online as fotografias, conforme item 4. 

c) Concordar com a cessão de direitos do Uso da Imagem para divulgação no evento “Exposição 

da IV Grão Fino” 

 

3.5. Não serão aceitas inscrições realizadas depois do prazo de inscrição. 

 

3.6. Os autores das fotos inscritas autorizam automaticamente o Direito de Uso de Obra Artística 

no site da Grão Fino, em suas redes sociais, e demais meios de comunicação (em formato digital 

ou impresso) para divulgação da exposição e do evento, por tempo indeterminado, com os 

créditos de autoria. 

    

4. DAS FOTOGRAFIAS 

 

4.1. As fotografias devem seguir a temática proposta, podendo haver ou não manipulação de 

imagem para explorar todas as possibilidades de retratar o assunto. 

 

4.2. As fotografias deverão ser originais e inéditas. 

 

4.3. As fotos deverão ser enviadas em 1920 pixels no lado maior da imagem com a resolução 72 

dpi e modo de cor RGB no formato JPEG. Os arquivos deverão ser nomeados da seguinte 

maneira: NOME DO AUTOR_NUMERAÇÃO DAS FOTOGRAFIAS. 

 

4.4. Os proponentes das fotografias premiadas serão posteriormente contactados/as para que 

encaminhem as fotografias em formato digital, com melhor resolução (300dpi). 

 

http://www.graofinofoto.com.br/convocatoria2021
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4.5. Serão desclassificadas as imagens que contenham qualquer identificação do proponente ou 

autor da imagem, tais como: nome, Instagram, logo, marca d´agua, entre outras.  

 

4.6. No caso de dípticos, trípticos, ou polípticos, cada um será considerado como 01 (uma) 

imagem fotográfica.  

 

5. DA COMISSÃO JULGADORA 

 

5.1. Os trabalhos inscritos passarão por etapa de habilitação, avaliação e curadoria, sob a 

responsabilidade da Comissão Julgadora, formada especificamente para a curadoria da 

exposição. 

 

5.2. Os trabalhos serão avaliados por uma Comissão Julgadora composta por artistas/fotógrafos, 

colaboradores da Grão Fino, mas que não pertencem à comissão organizadora. A comissão 

julgadora formada especificamente para a curadoria da exposição terá total autonomia nas suas 

decisões, sem interferência da coordenação do evento.    

 

5.3. Serão selecionados 20 (vinte) imagens, que farão parte da exposição coletiva que será 

lançada durante o evento IV Grão Fino e expostas por tempo indeterminado no site  

www.graofinofoto.com.br 

 

5.3. A Comissão Julgadora é soberana, não cabendo de suas decisões qualquer tipo de recurso. 

 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DOS SELECIONADOS 

 

6.1. O resultado desta seleção será divulgado até o dia 05 de novembro de 2021 no site e 

Instagram do evento. 

 

6.2. É de responsabilidade do proponente acessar as referidas plataformas para ciência do 

resultado final.   

 

6.3. Após a divulgação do resultado, os contemplados deverão encaminhar as fotos selecionadas 

em alta resolução: formato TIFF, 300dpi, para o e-mail graofino.foto@gmail.com. Os arquivos 

deverão ser nomeados da seguinte maneira: “NOME DO AUTOR_VERSÃO FINAL” e o título do e-

mail deve constar “EXPOSIÇÃO IV GRÃO FINO - ENVIO DOS ARQUIVOS”.  

 

6.5. O prazo de envio é de até 48 horas após a publicação da seleção. 

 

6.4. Caso não haja o recebimento das imagens, o proponente contemplado será desclassificado 

e o próximo selecionado da lista será chamado. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1. Não poderão concorrer os membros da Comissão Julgadora ou da organização da IV Grão 

FIno, nem os seus familiares em primeiro grau. 
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7.2. A comissão organizadora da IV Grão Fino se responsabiliza pela divulgação e organização 

virtual da exposição.  

 

7.3. Quaisquer dúvidas sobre a convocatória ou sobre o presente regulamento devem ser 

encaminhadas para o e-mail graofino.foto@gmail.com. 

 

7.4. O ato de participação comprova o total conhecimento e a aceitação integral dos termos e 

das condições deste edital. 

 

7.5. É de total responsabilidade do proponente qualquer custo incorrido para inscrição, 

produção e envio das fotografias ou quaisquer outros custos relacionados à convocatória.     

 

7.6. Ao se inscrever, o proponente declara a originalidade, plena autoria das fotografias a serem 

expostas e a inexistência de plágio, bem como garante ter a autorização de terceiros que, 

porventura, tenham direitos conexos sobre a imagem, responsabilizando-se inclusive por 

eventuais reivindicações de uso de imagens de terceiros quando não autorizado, como também 

o ineditismo da imagem selecionada pela Comissão Julgadora. 

 

7.7. O proponente assume toda e qualquer responsabilidade, civil e/ou criminal, relacionada 

com pessoas, animais e objetos retratados na fotografia, decorrentes da concepção, criação ou 

divulgação da imagem inscrita, excluindo de tais responsabilidades às Instituições públicas e 

privadas envolvidas na realização da IV Grão Fino.  

 

8. INFORMAÇÕES  

 

e-mail: graofino.foto@gmail.com 

Site: www.graofinofoto.com.br 

Instagram: www.instagram.com/graofino.fotografia/ 

Facebook: www.facebook.com/GraofinoFotografia 

 

 

 

Campina Grande-PB, 20 de setembro de 2021 

 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA DA IV GRÃO FINO SEMANA DE FOTOGRAFIA 

Profª Dr.ª Agda Aquino (UEPB/UFPB) 

Profª M.ª Cristianne Melo (UFCG) 

Prof. Esp. Fabiano Raposo (Produtor Cultural / PPGEM-UFRN) 

Prof. Dr. Paulo Matias (UFCG) 

Prof. Dr. Rostand Melo (UEPB) 

Prof. Esp. Sóstenes Lopes (UFCG) 
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